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RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SAP.GAB/SAP.LCT

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 412/2022
 
Objeto: Contratação de serviços de Museologia para o Museu Arqueológico de Sambaqui de Joinville
(MASJ).
 

Recebido em 23 de agosto de 2022 às 16h04min (documento SEI 0014033844).
 
Questionamento 01: "Questiono como devem ser apresentadas as demonstrações contábeis e o cálculo
dos índices, pois o Balanço Patrimonial do último exercício social foi encerrado em 31/12/2021 e o prazo
para aceite, conforme descrito no tópico h.5, seria até 30/04/2022. Qual seria a data base para cálculo dos
índices descritos no tópico I?".
Resposta: O balanço patrimonial e demonstrações contábeis devem ser apresentadas, conforme as alíneas
"h.1" e "h.2" do subitem 10.6 do edital, levando em consideração o tipo de escrituração utilizada pela
empresa (livro diário ou SPED). Tanto o balanço, quanto as demonstrações contábeis, devem ser do último
exercício social (01/01/2021 a 31/12/2021) ou a partir de 01/01/2022, nos casos de
escrituração intermediária.
 
Questionamento 02: "Para avaliar a situação financeira do proponente serão considerados os índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), apurados pelas
fórmulas abaixo, cujo cálculo poderá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado pelo
representante legal da empresa. Devemos apresentar os demonstrativos contábeis do exercício de 2021 e os
índices calculados com base neles?".
Resposta: Se a empresa não adota escrituração intermediária, os índices solicitados deverão ser calculados
utilizando o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício de 2021.
 

Rodemar Arquiles Comelli 
Pregoeiro - Portaria nº 112/2022

 

Documento assinado eletronicamente por Rodemar Arquiles Comelli, Servidor(a)
Público(a), em 24/08/2022, às 08:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0014033894 e o código CRC 525C5C46.
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